
23/03/2021 SEI/MDR - 3063938 - Parecer

https://sei.mi.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=procedimento_controlar&acao_retorno=procedimento_co… 1/10

Ministério do Desenvolvimento Regional

Secretaria Nacional de Segurança Hídrica 
Comissão Permanente de Licitação

  

Parecer nº 09/2021/CPL/SNSH/MDR

Referência: 59000.025939/2019-48

ASSUNTO: Inabilitação do Consórcio HECA/ETAMA/PAMPULHA - RDC Eletrônico nº 03/2020.

REFERÊNCIA: RDC ELETRÔNICO Nº 03/2020 que tem por obje�vo a “EXECUÇÃO DE OBRAS COMPLEMENTARES E RECUPERAÇÃO DAS OBRAS CIVIS,
INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS E MECÂNICOS, INCLUINDO FORNECIMENTO, MONTAGEM, TESTES E COMISSIONAMENTO DO SISTEMA ADUTOR DO
TRECHO V – EIXO LESTE, DO PROJETO DE INTEGRAÇÃO DO RIO SÃO FRANCISCO COM BACIAS HIDROGRÁFICAS DO NORDESTE SETENTRIONAL – PISF”

 

1. OBJETIVO

 

1.1. O presente parecer trata da análise da Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal e Trabalhista, Qualificação Econômico–Financeira e Técnica
do CONSÓRCIO HECA/ETAMA/PAMPULHA, formado pelas empresas HECA CONSTRUTORA LTDA, CONSTRUTORA ETAMA LTDA, PAMPULHA ENGENHARIA
LTDA que apresentou o maior desconto, no âmbito do RDC 03-2020, que tem por finalidade a execução de obras complementares e recuperação das obras civis,
instalações e equipamentos elétricos e mecânicos, incluindo fornecimento, montagem, testes e comissionamento do sistema adutor do trecho V - Eixo Leste, do
Projeto de Integração do Rio São Francisco com Bacias Hidrográficas do Nordeste Setentrional - PISF. 

 

2. DA ANÁLISE DA HABILITAÇÃO DO CONSÓRCIO HECA/ETAMA/PAMPULHA

 

2.1. No item 12.2. do Edital consta que a Comissão Permanente de Licitação deverá avaliar a Proposta de preços adequada ao lance vencedor, e se
considerada em conformidade com os requisitos do Edital, passará à avaliação da Habilitação Jurídica, da Qualificação Econômico-Financeira e da Regularidade
Fiscal e Trabalhista. 

2.2. De acordo com o item 12.4 do Edital, a Comissão verificará o eventual descumprimento das condições de par�cipação, especialmente quanto à
existência de sanção que impeça a par�cipação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta "online" aos seguintes cadastros:

 

a) SICAF:

HECA CONSTRUTORA LTDA, consulta realizada no dia 28 de janeiro de 2021, conforme consta do processo de licitação SEI nº 59000.025939/2019-
48 (Cer�dão SEI nº 3062216);

CONSTRUTORA ETAMA LTDA consulta realizada no dia 28 de janeiro  de 2021, conforme consta do processo de licitação SEI nº 59000.025939/2019-
48 (Cer�dão SEI nº 3062218);

PAMPULHA ENGENHARIA LTDA, consulta realizada no dia 29 de janeiro de 2021, conforme consta do processo de licitação SEI n° 59000.025939/2019-
48 (Cer�dão SEI nº 3062222);

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS da CGU:

HECA CONSTRUTORA LTDA, consulta realizada no dia 28 de janeiro de 2021, conforme consta do processo de licitação SEI nº 59000.025939/2019-
48 (Cer�dão SEI nº 3062216);

CONSTRUTORA ETAMA LTDA consulta realizada no dia 28 de janeiro de 2021, conforme consta do processo de licitação SEI nº 59000.025939/2019-
48 (Cer�dão SEI nº 3062218);

PAMPULHA ENGENHARIA LTDA, consulta realizada no dia 29 de janeiro de 2021, conforme consta do processo de licitação SEI n° 59000.025939/2019-
48 (Cer�dão SEI nº 3062222);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade do CNJ:

HECA CONSTRUTORA LTDA, consulta realizada no dia 28 de janeiro de 2021, conforme consta do processo de licitação SEI nº 59000.025939/2019-
48 (Cer�dão SEI nº 3062216);

CONSTRUTORA ETAMA LTDA consulta realizada no dia 28 de janeiro de 2021, conforme consta do processo de licitação SEI nº 59000.025939/2019-
48 (Cer�dão SEI nº 3062218);

PAMPULHA ENGENHARIA LTDA, consulta realizada no dia 29 de janeiro de 2021, conforme consta do processo de licitação SEI n° 59000.025939/2019-
48 (Cer�dão SEI nº 3062222);

d) Lista de Inidôneos do TCU:

HECA CONSTRUTORA LTDA, consulta realizada no dia 28 de janeiro de 2021, conforme consta do processo de licitação SEI nº 59000.025939/2019-
48 (Cer�dão SEI nº 3062216);

CONSTRUTORA ETAMA LTDA consulta realizada no dia 28 de janeiro de 2021, conforme consta do processo de licitação SEI nº 59000.025939/2019-
48 (Cer�dão SEI nº 3062218);

PAMPULHA ENGENHARIA LTDA, consulta realizada no dia 29 de janeiro de 2021, conforme consta do processo de licitação SEI n° 59000.025939/2019-
48 (Cer�dão SEI nº 3062222);

e) Validação da Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas CNDT da Jus�ça do Trabalho ou cer�dão posi�va com efeitos de nega�va:
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HECA CONSTRUTORA LTDA, consulta realizada no dia 28 de janeiro de 2021, conforme consta do processo de licitação SEI nº 59000.025939/2019-
48 (Cer�dão SEI nº 3062216);

CONSTRUTORA ETAMA LTDA consulta realizada no dia 28 de janeiro de 2021, conforme consta do processo de licitação SEI nº 59000.025939/2019-
48 (Cer�dão SEI nº 3062218);

PAMPULHA ENGENHARIA LTDA, consulta realizada no dia 29 de janeiro de 2021, conforme consta do processo de licitação SEI n° 59000.025939/2019-
48 (Cer�dão SEI nº 3062222);

2.3. As consultas realizadas, tanto em nome das empresas que formam o Consórcio HECA/ETAMA/PAMPULHA, como também de seus
sócios majoritários conforme o Item 12.4.3. do Edital, comprovaram a idoneidade da empresa licitante e de seus sócios majoritários.

HECA CONSTRUTORA LTDA:

CARLOS ALBERTO MENEZES LUDUVICE - CPF: 118.679.905-63
 

CONSTRUTORA ETAMA LTDA:

JORGE LUIS BONFIM LEITE - CPF: 130.917.435-00
MATEUS BRIZACK GONÇALVES - CPF: 463.809.198-99

 

PAMPULHA ENGENHARIA LTDA:

DANIELLE CAMPINHO ARAUJO - CPF: 292.841.205-00

 

 

2.4. HABILITAÇÃO JURÍDICA

 

2.4.1. Tratando-se da Habilitação Jurídica, item 12.6.1. do Edital, o Consórcio HECA/ETAMA/PAMPULHA atendeu aos itens: 

a) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato cons�tu�vo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrado na Junta Comercial da respec�va sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores.

HECA CONSTRUTORA LTDA - OK

CONSTRUTORA ETAMA LTDA - OK

PAMPULHA ENGENHARIA LTDA - OK

b) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercan�s onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a par�cipante
sucursal, filial ou agência.

HECA CONSTRUTORA LTDA - Não se aplica

CONSTRUTORA ETAMA LTDA - Não se aplica

PAMPULHA ENGENHARIA LTDA - Não se aplica

c) No caso de sociedade simples: inscrição do ato cons�tu�vo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da
indicação dos seus administradores.

HECA CONSTRUTORA LTDA - Não se aplica

CONSTRUTORA ETAMA LTDA - Não se aplica

PAMPULHA ENGENHARIA LTDA - Não se aplica

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a a�vidade assim o exigir.

HECA CONSTRUTORA LTDA - Não se aplica

CONSTRUTORA ETAMA LTDA - Não se aplica

PAMPULHA ENGENHARIA LTDA - Não se aplica

e) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respec�va.

HECA CONSTRUTORA LTDA - OK

CONSTRUTORA ETAMA LTDA - OK

PAMPULHA ENGENHARIA LTDA - OK 

f) Quando for o caso, Compromisso de Cons�tuição do Consórcio, na forma do item “Par�cipação em Consórcio”, deste Edital.

HECA CONSTRUTORA LTDA - OK

CONSTRUTORA ETAMA LTDA - OK

PAMPULHA ENGENHARIA LTDA - OK

 

2.5. REGULARIDADE FISCAL FEDERAL E TRABALHISTA

 

2.5.1. Tratando-se da Habilitação da Regularidade Fiscal e Trabalhista, item 12.6.2. do edital, o Consórcio HECA/ETAMA/PAMPULHA atendeu aos
itens:

https://sei.mi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=2280871&id_procedimento_atual=2280871&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001204&infra_hash=bcbc079d0472332f1c9baa3680adaa92891f98ee9017da1362c4586eba4a547b
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a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas.

HECA CONSTRUTORA LTDA - OK

CONSTRUTORA ETAMA LTDA - OK

PAMPULHA ENGENHARIA LTDA - OK

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cer�dão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida A�va da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles rela�vos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

HECA CONSTRUTORA LTDA - OK

CONSTRUTORA ETAMA LTDA - OK

PAMPULHA ENGENHARIA LTDA - OK

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garan�a do Tempo de Serviço (FGTS);

HECA CONSTRUTORA LTDA - OK

CONSTRUTORA ETAMA LTDA - OK

PAMPULHA ENGENHARIA LTDA - OK

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho, mediante a apresentação de cer�dão nega�va ou posi�va com efeito de
nega�va, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

HECA CONSTRUTORA LTDA - OK

CONSTRUTORA ETAMA LTDA - OK

PAMPULHA ENGENHARIA LTDA - OK

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, rela�vo ao domicílio ou sede do Licitante, per�nente ao seu ramo de a�vidade e
compa�vel com o objeto contratual;

HECA CONSTRUTORA LTDA - OK

CONSTRUTORA ETAMA LTDA - OK

PAMPULHA ENGENHARIA LTDA - OK

f) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do Licitante, rela�va à a�vidade em cujo exercício contrata ou concorre;

HECA CONSTRUTORA LTDA - OK

CONSTRUTORA ETAMA LTDA - OK

PAMPULHA ENGENHARIA LTDA - OK

g) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do Licitante, rela�va à a�vidade em cujo exercício contrata ou concorre;

HECA CONSTRUTORA LTDA - OK

CONSTRUTORA ETAMA LTDA - OK

PAMPULHA ENGENHARIA LTDA - OK

h) Caso o Licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação de declaração emi�da pela correspondente da Fazenda do domicílio ou sede do licitante ou outra equivalente, na forma da lei;

HECA CONSTRUTORA LTDA - Não se aplica

CONSTRUTORA ETAMA LTDA - Não se aplica

PAMPULHA ENGENHARIA LTDA - Não se aplica

i) Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar nº 123/2006, a licitante melhor classificada deverá, também,
apresentar a documentação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no
decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 4º, §1º do Decreto nº
8.538, de 2015.

HECA CONSTRUTORA LTDA - Não se aplica

CONSTRUTORA ETAMA LTDA - Não se aplica

PAMPULHA ENGENHARIA LTDA - Não se aplica

 

2.6. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

 

2.6.1. Tratando-se da Habilitação da Qualificação Econômico-financeira, item 12.6.3. do edital, o Consórcio HECA/ETAMA/PAMPULHA atendeu aos
itens:

a) Cer�dão nega�va de falência, de recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do Licitante;

HECA CONSTRUTORA LTDA - OK

CONSTRUTORA ETAMA LTDA - OK

PAMPULHA ENGENHARIA LTDA - OK

b) Somente será permi�da a par�cipação de empresas em recuperação judicial e extrajudicial se comprovada, respec�vamente, a aprovação ou a
homologação do plano de recuperação pelo juízo competente e apresentada cer�dão emi�da pelo juízo da recuperação, que ateste a ap�dão
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econômica e financeira para o certame.

HECA CONSTRUTORA LTDA - Não se aplica

CONSTRUTORA ETAMA LTDA - Não se aplica

PAMPULHA ENGENHARIA LTDA - Não se aplica

c) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úl�mo exercício social, já exigíveis, apresentados e publicados na forma da lei, que comprovem a
boa situação financeira da empresa, vedada a sua subs�tuição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. No caso das sociedades anônimas, observadas as exceções legais,
apresentar as publicações do balanço efe�vadas na Imprensa Oficial e demonstrações contábeis e da ata de aprovação devidamente arquivada na junta
comercial.

HECA CONSTRUTORA LTDA - OK

CONSTRUTORA ETAMA LTDA - OK

PAMPULHA ENGENHARIA LTDA - OK

d) No caso de empresa cons�tuída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes
ao período de existência da sociedade.

HECA CONSTRUTORA LTDA - Não se aplica

CONSTRUTORA ETAMA LTDA - Não se aplica

PAMPULHA ENGENHARIA LTDA - Não se aplica

e) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

HECA CONSTRUTORA LTDA - Não se aplica

CONSTRUTORA ETAMA LTDA - Não se aplica

PAMPULHA ENGENHARIA LTDA - Não se aplica

f) Quando não houver a obrigatoriedade de publicação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis, deverão ser apresentadas cópias legíveis e
auten�cadas, das páginas do Livro Diário Geral onde estes foram transcritos devidamente assinados pelo contador responsável e por seus sócios, bem
como dos termos de abertura e encerramento do Livro Diário Geral na Junta Comercial ou no Cartório de Registro de Títulos e Documentos.

HECA CONSTRUTORA LTDA - OK

CONSTRUTORA ETAMA LTDA - OK

PAMPULHA ENGENHARIA LTDA - OK

g) A comprovação do patrimônio líquido deverá ser igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor de sua PROPOSTA DE PREÇOS, após a fase de
lances, comprovado conforme a alínea “b” deste item. Em se tratando de Consórcio, fica estabelecido um acréscimo de 30% (trinta por cento) dos
valores exigidos para o Licitante individual, admi�ndo-se, porém, o somatório dos valores de cada consorciado, na proporção de sua respec�va
par�cipação. A expressão “na proporção de sua respec�va par�cipação” significa dizer que cada empresa componente do Consórcio, deverá
comprovar Patrimônio Líquido (PL) superior ao produto do valor exigido na alínea “b.4 i”, acima pelo seu percentual de par�cipação no Consórcio, de
acordo com a seguinte fórmula: PL individual ≥ (13% do valor da proposta) x (% de par�cipação no consórcio).

HECA CONSTRUTORA LTDA - OK

CONSTRUTORA ETAMA LTDA - OK

PAMPULHA ENGENHARIA LTDA - OK

h) A comprovação de boa situação financeira da empresa será definida por meio dos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez
Corrente (LC), que deverão ser maiores ou iguais a 1,00 (um inteiro). A Licitante que apresentar quaisquer dos índices referidos neste item (LG ou SG
ou LC) inferior a 1,00 (um inteiro), será considerada inabilitada.

HECA CONSTRUTORA LTDA - OK

CONSTRUTORA ETAMA LTDA - OK

PAMPULHA ENGENHARIA LTDA - OK

i) Em caso de Consórcio, deverá haver a demonstração, através de cada consorciado, do atendimento aos requisitos contábeis definidos neste Edital.

HECA CONSTRUTORA LTDA - OK

CONSTRUTORA ETAMA LTDA - OK

PAMPULHA ENGENHARIA LTDA - OK

 

3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

 

3.1. Conforme Nota técnica nº 16/2021/CGEP/DPE/SNSH/MDR (SEI nº 3028343) e Nota técnica nº 23/2021/CGEP/DPE/SNSH/MDR (SEI nº 3039050)
elaboradas pela área técnica, a empresa não atendeu aos itens editalícios de forma integral, como é demonstrado na tabela abaixo:

https://sei.mi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3044409&id_procedimento_atual=2280871&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001204&infra_hash=dc911d544f6c7a9cd06436e7ae116f7980d9ae34993bc374120e1f2a1a3458ae
https://sei.mi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3055792&id_procedimento_atual=2280871&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001204&infra_hash=4c98c37f7026640decbe949915b5b74e2f76cee0ba1ffcfa8ffcc6b7ef051f03
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3.2. Na sessão do RDC 03/2020 do dia 24/02/2021 às 11 horas e 02 minutos, o Presidente da Comissão Permanente de Licitação, por meio do chat do
Portal COMPRASNET, manifestou a necessidade de esclarecimentos complementares, referentes aos documentos de habilitação do Consórcio
HECA/ETAMA/PAMPULHA. Desta forma, diligenciou, nos termos do Art. 7º, § 1º do Decreto nº 7.581/2011, com prazo para resposta estabelecido até o dia 26 de
fevereiro de 2021.

3.3. Em resposta à diligência feita pela Comissão Permanente de Licitação, o Consórcio HECA/ETAMA/PAMPULHA apresentou o documento (SEI nº
3061077). 

3.4. A Comissão avaliou minuciosamente todos os itens diligenciados, conforme demonstrado abaixo:

 

Diligência nº 01: Para HECA CONSTRUTORA LTDA - Assim solicitamos que complemente sua proposta (carta de apresentação, planilha resumo) indicando data-
base da proposta conforme item 11.1.1, 11.1.4 e 11.3.4. do Edital.

Resposta da Empresa: OK.

Análise da Comissão Permanente de Licitação: Foi apresentada a planilha resumo com a data-base. Item atendido. 

 

Diligência nº 02: Para HECA CONSTRUTORA LTDA - Solicitamos também que complemente sua proposta, apresentando Produção das Equipes Mecânicas PEM,
conforme Item 11.1.9 e 11.7 do Edital.

Resposta da Empresa: O Consórcio vem informar que apresentou as “Composições dos Preços”, mantendo os preços unitários, coeficientes de produ�vidade e
produção das equipes exatamente iguais àquelas fornecidas pelo MDR, alterando apenas o BDI.

Análise da Comissão Permanente de Licitação: Não apresentou, porém jus�ficou que u�lizou a mesma produção das equipes do MDR. Item atendido.

 

Diligência nº 03: Para HECA CONSTRUTORA LTDA - Solicitamos também que complemente sua proposta, refazendo a declaração constante da alínea “c” do
item11.1.12 do edital citando expressamente na declaração de que estão inclusos no preço proposto fretes e seguros, além dos já citados.

Resposta da Empresa: Ok.

https://sei.mi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3078966&id_procedimento_atual=2280871&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001204&infra_hash=a47eed9a59376607bd104570bcf0dcb8090b848c077a3d9bdd50ed6a37e26daf
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Análise da Comissão Permanente de Licitação: Foi reapresentado a proposta com a inclusão de “fretes e seguros”. Item atendido.

 

Diligência nº 04: Para HECA CONSTRUTORA LTDA - Solicitamos também que complemente sua proposta, refazendo a declaração constante da alínea “d” do
item11.1.12 do edital citando número da conta corrente, nome do banco e agência onde deseja receber seus créditos.

Resposta da Empresa: Ok.

Análise da Comissão Permanente de Licitação: Foi reapresentado a proposta com a inclusão de “nome do banco agência e conta corrente”. Item atendido.

 

Diligência nº 05: Repe�da da anterior

 

Diligência nº 06: Para HECA CONSTRUTORA LTDA - Solicitamos também que complemente sua proposta, informando se as empresas, individualmente, estão
sujeitas a regime de tributação não cumula�va de PIS e COFINS constante da alínea “d” do item 11.9 do edital.

Resposta da Empresa: Informamos que as empresas que formam o consórcio, individualmente estão sujeitas a regime de tributação não cumula�va de PIS e
COFINS.

Análise da Comissão Permanente de Licitação: Foi informado que as empresas que formam o consórcio, individualmente estão sujeitas a regime de tributação
não cumula�va de PIS e COFINS. Item atendido.

 

Diligência nº 07: Para HECA CONSTRUTORA LTDA - Solicitamos também que informe onde localizaremos os documentos que cumprem as exigências das alíneas
“c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h” e “i” do item 11.7.2.1 do edital. Salientamos que estes documentos são obrigatórios e devem ter sido encaminhados desde a convocação
da proposta, não adiantando encaminhá-los neste momento, portanto, deve ser indicado página de sua proposta onde pode ser encontrado os documentos
abaixo.

Resposta da Empresa: Prezados, informamos que no edital disponibilizado, o item em referência é o 12.7.2 – A Qualificação da Equipe Técnica, sub item 12.7.2.1.
Verificar documentação colocada das páginas 187 – 541.

Análise da Comissão Permanente de Licitação: Foi encontrado na página 188, relação de profissionais. Item atendido.

 

Diligência nº 08: Para HECA CONSTRUTORA LTDA - Profissional José Eduardo M. Gonçalves: Faltam currículo e CAT; demonstrar onde encontramos.

Resposta da Empresa: Para comprovação do profissional mencionado, verificar documentação colocada das páginas 264 a 268.

Análise da Comissão Permanente de Licitação: Nas páginas indicadas a CPL encontrou declaração de anuência, Livro de registro de empregados cópia da Carteira
de trabalho não encontrou currículo e CAT. Item NÃO atendido, porém, pode ser suprido se atendesse todos os itens. .

 

Diligência nº 09:  Para HECA CONSTRUTORA LTDA - Profissional Luiz Augusto Paixão: falta currículo (foi apresentado para duas funções Alínea “d” e “h”
Coordenador Eletromecânico e engenheiro eletricista);

Resposta da Empresa: Informamos que o profissional mencionado assumirá as duas funções. Verificar documentação colocada das páginas 269 a 305.

Análise da Comissão Permanente de Licitação: Nas páginas indicadas a CPL encontrou declaração de anuência, vários atestados e respec�va CAT, Livro de registro
de empregados cópia da Carteira de trabalho não encontrou currículo. Item não atendido, porém, pode ser suprido se atendesse todos os itens.

 

Diligência nº 10: Para HECA CONSTRUTORA LTDA - Profissional Paulo Cesar Barreto Lopes: a CAT 445259 não localizamos o atestado respec�vo emi�do por
en�dades públicas ou privadas para comprovação da experiencia mínima, item 12.4.2.5 do edital; demonstrar onde encontramos.

Resposta da Empresa: Para comprovação do profissional mencionado, verificar documentação colacionada da página 306 a 316, além dos atestados: obras e
serviços para complementação da 2ª etapa da adutora do São Francisco, trecho gravidade I; páginas 195 – 207 e urbanização do canal das avenidas Dr. Murilo
Dantas e Dr. José Thomas D’Ávila Nabuco; páginas 235 – 247. Onde o referido profissional fez parte da equipe técnica, sendo responsável técnico.

Análise da Comissão Permanente de Licitação: Nas páginas indicadas a CPL encontrou declaração de anuência, vários atestados e respec�va CAT, cópia da
Carteira de trabalho e nas páginas 195 – 207 encontrou atestado da 2ª etapa da adutora do São Francisco, trecho gravidade I. nas páginas 235 – 247 encontrou
atestado da urbanização do canal das avenidas Dr. Murilo Dantas e Dr. José Thomas D’Ávila Nabuco. Item atendido.

 

Diligência nº 11: Para HECA CONSTRUTORA LTDA - Profissional Danielle Campinho Araújo: faltam currículo e CAT, demonstrar onde encontramos;

Resposta da Empresa: Para comprovação da profissional mencionada, verificar documentação colacionada das páginas 317 a 326, além dos atestados: montagem
de três conjuntos motobombas M5, M6, M7 de 5,6 m³/s, 1850 cv – 4,16kv, assíncronos, bem como a montagem das respec�vas tubulações de recalque em aço
carbono DN 1.400mm; páginas 274 – 277 e fornecimento e montagem de equipamentos elétricos, mecânicos e hidráulicos, e materiais diversos, construção de
abrigos e estruturas acessórios, testes, start-up e préoperação  da etapa I – fase II do projeto de irrigação Salitre, localizado no município de Juazeiro/BA; páginas
279 – 301. Onde a referida profissional fez parte da equipe técnica, sendo responsável técnica.

Análise da Comissão Permanente de Licitação: Nas páginas indicadas a CPL encontrou declaração de anuência, vários atestados e respec�va CAT, cópia da
Carteira de trabalho e nas páginas 274 – 277 encontrou atestado de montagem de três conjuntos motobombas M5, M6, M7 de 5,6 m³/s, 1850 cv – 4,16kv,
assíncronos, bem como a montagem das respec�vas tubulações de recalque em aço carbono DN 1.400mm; páginas 274 – 277. nas páginas 279 – 301 encontrou
atestado de fornecimento e montagem de equipamentos elétricos, mecânicos e hidráulicos, e materiais diversos, construção de abrigos e estruturas acessórios,
testes, start-up e préoperação  da etapa I – fase II do projeto de irrigação Salitre. Item atendido.

 

Diligência nº 12: Para HECA CONSTRUTORA LTDA - Profissional Geraldo Celso Cunha Meneses: currículo e CAT, demonstrar onde encontramos; 

Resposta da Empresa: Para comprovação do profissional mencionado, verificar documentação colacionada das páginas 327 e 328, além do atestado:
fornecimento e montagem de equipamentos elétricos, mecânicos e hidráulicos, e materiais diversos, construção de abrigos e estruturas acessórios, testes, start-
up e pré-operação da etapa I – fase II do projeto de irrigação Salitre, localizado no município de Juazeiro/BA; páginas 279 – 301. Onde o referido profissional fez
parte da equipe técnica, sendo responsável técnico.

Análise da Comissão Permanente de Licitação: Nas páginas indicadas a CPL encontrou declaração de anuência, vários atestados e respec�va CAT, cópia da
Carteira de trabalho e nas páginas 279 - 301 encontrou atestado de fornecimento e montagem de equipamentos elétricos, mecânicos e hidráulicos, e materiais
diversos, construção de abrigos e estruturas acessórios, testes, start-up e pré-operação da etapa I – fase II do projeto de irrigação Salitre, localizado no município
de Juazeiro/BA. Item atendido.

 

Diligência nº 13: Para HECA CONSTRUTORA LTDA - Profissional Luiz Antonio Barros Sá: CAT 123909/2011 não consta registro de atestado e não apresenta em seu
conteúdo a comprovação de experiência compa�vel;
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Resposta da Empresa: Para comprovação do profissional mencionado, verificar documentação colacionada da página 329 a 340, além do atestado: obra de
ampliação do SAA das cidades de Itabaianinha, Umbaúba e Tomar do Gerú e Povoados Ilha, Poxica, Jardim, Entroncamento e outros pertencentes a esses
municípios, no estado de Sergipe, incluindo os serviços de comissionamento e pré-operação; páginas 209 – 225. Onde o referido profissional fez parte da equipe
técnica, sendo responsável técnico.

Análise da Comissão Permanente de Licitação: Nas páginas indicadas a CPL encontrou declaração de anuência, vários atestados e respec�va CAT, cópia da
Carteira de trabalho e nas páginas 209 – 225 encontrou atestado de obra de ampliação do SAA das cidades de Itabaianinha, Umbaúba e Tomar do Gerú e
Povoados Ilha, Poxica, Jardim, Entroncamento e outros pertencentes a esses municípios, no estado de Sergipe, incluindo os serviços de comissionamento e pré-
operação. Item atendido.

 

Diligência nº 14: Para HECA CONSTRUTORA LTDA - Profissional Jorge Alberto Beker: faltam currículo e CAT Demonstrar onde encontramos;

Resposta da Empresa: Para comprovação do profissional mencionada, verificar documentação colacionada das páginas 388 a 396, além dos atestados: montagem
de três conjuntos motobombas M5, M6, M7 de 5,6 m³/s, 1850 cv –4,16kv, assíncronos, bem como a montagem das respec�vas tubulações de recalque em aço
carbono DN 1.400mm; páginas 274 – 277 e fornecimento e montagem de equipamentos elétricos, mecânicos e hidráulicos, e materiais diversos, construção de
abrigos e estruturas acessórios, testes, start-up e préoperação da etapa I – fase II do projeto de irrigação Salitre, localizado no município de Juazeiro/BA; páginas
279 – 301. Onde o referido profissional fez parte da equipe técnica, sendo responsável técnico.

Análise da Comissão Permanente de Licitação: Nas páginas indicadas a CPL encontrou declaração de anuência, vários atestados e respec�va CAT, cópia da
Carteira de trabalho e nas páginas 274 – 277 encontrou atestado de montagem de três conjuntos motobombas M5, M6, M7 de 5,6 m³/s, 1850 cv – 4,16kv,
assíncronos, bem como a montagem das respec�vas tubulações de recalque em aço carbono DN 1.400mm  e nas páginas 279 – 301 encontrou atestado de e
fornecimento e montagem de equipamentos elétricos, mecânicos e hidráulicos, e materiais diversos, construção de abrigos e estruturas acessórios, testes, start-
up e préoperação da etapa I – fase II do projeto de irrigação Salitre, localizado no município de Juazeiro/BA. Item atendido.

 

Diligência nº 15: Para HECA CONSTRUTORA LTDA - Profissional Lucas Ramalho: CAT 445648/2020 não consta o atestado respec�vo, demonstrar onde
encontramos;

Resposta da Empresa: Para comprovação do profissional mencionado, verificar documentação colocada das páginas 435 a 443.

Análise da Comissão Permanente de Licitação: Nas páginas indicadas a CPL encontrou declaração de anuência, vários atestados e respec�va CAT, cópia da
Carteira de trabalho encontrou ainda CAT e atestado. Item atendido.

 

Diligência nº 16: Para HECA CONSTRUTORA LTDA - A CAT / atestado 90504/11 apresentada para comprovar implantação e soldagem de tubo de aço tem diâmetro
de 1,2 e não >=1,50m. Não atende, indicar qual CAT e atestado pode comprovar a experiência do item 12.7.3.6, subitem “2” do edital.

Resposta da Empresa: Para comprovação da experiência mencionada, o Consórcio apresentou atestado de implantação e soldagem de tubo de aço com diâmetro
de 1,20 m, por entender ser um serviço similar ao exigido, ficando a critério dessa CPL, a concordância quanto a esse entendimento.

Análise da Comissão Permanente de Licitação: Nas páginas indicadas a CPL encontrou CAT e atestado com diâmetro inferior ao exigido. Item NÃO atendido.

 

Diligência nº 17: Para HECA CONSTRUTORA LTDA - A CAT / atestado 439915/20 apresentada para comprovar implantação e soldagem de tubo de aço tem
diâmetro de 1,2 e não >=1,50m. Não atende, indicar qual CAT e atestado pode comprovar a experiência do item 12.7.3.6, subitem “2” do edital;

Resposta da Empresa: Para comprovação da experiência mencionada, o Consórcio apresentou atestado de implantação e soldagem de tubo de aço com diâmetro
de 1,20 m, por entender ser um serviço similar ao exigido, ficando a critério dessa CPL, a concordância quanto a esse entendimento.

Análise da Comissão Permanente de Licitação: Nas páginas indicadas a CPL encontrou CAT e atestado com diâmetro inferior ao exigido. Item NÃO atendido.

 

Diligência nº 18: Para HECA CONSTRUTORA LTDA - A CAT / atestado 151/06 apresentada para comprovar implantação e soldagem de tubo de aço diâmetro
>=1,50m trata-se de tubo ferro fundido. Não atende, indicar qual CAT e atestado pode comprovar a experiência do item 12.7.3.6, subitem “2” do edital.

Resposta da Empresa: A CAT / Atestado mencionada, foi colocada para comprovar a experiência do item 12.7.3.6, subitem “5”. Verificar documentação colocada
das páginas 513 a 541.

Análise da Comissão Permanente de Licitação: Nas páginas indicadas a CPL encontrou CAT e atestado com diâmetro inferior ao exigido, o atestado foi computado
para comprovação do subitem 5 do edital. Item NÃO atendido.

 

Diligência nº 19: Para HECA CONSTRUTORA LTDA - A CAT / atestado 287/96 apresentada para comprovar execução de ponte de concreto protendido, não atende,
trata-se de ponte em concreto armado. Indicar qual CAT e atestado pode comprovar a experiência do item 12.7.3.6, subitem “3” do edital;

Resposta da Empresa: O Consórcio admite o equívoco na seleção de nossos atestados, ao selecionarmos atestado de execução de ponte em concreto armado e
não em concreto protendido. Ficando a critério dessa Comissão a possibilidade de apresentarmos o referido atestado.

Análise da Comissão Permanente de Licitação: Nas páginas indicadas a CPL encontrou CAT e atestado de ponte em concreto armado a solicitação da Heca não
pode ser atendida sem ferir o princípio da Vinculação ao Edital e da Isonomia. O atestado foi computado para comprovação do subitem 3 do edital. Item NÃO
atendido.

 

Diligência nº 20: Para HECA CONSTRUTORA LTDA - Não foi encontrado atestados / CAT para comprovação de experiência tratamento de talude em concreto
projetado item 12.7.3.6, subitem “4” do edital. Demonstrar onde encontramos.

Resposta da Empresa: O Consórcio admite a não apresentação da referida atestação

Análise da Comissão Permanente de Licitação: A licitante admite não possuir a atestação exigida no edital. A inabilitação da Heca é deve ser emi�da de forma a
cumprir o princípio da Vinculação ao Edital e da Isonomia. O atestado foi computado para comprovação do subitem 4 do edital. Item NÃO atendido .

 

 

4. DA DECISÃO

 

4.1. A Comissão Permanente de Licitação entende que NÃO foram atendidos os subitens 2, 3 e 4 do item 12.7.3.6 do Edital de Licitação referente ao
RDC nº 03/2020: 

4.2. Desta forma, a CPL decidiu por inabilitar o Consórcio HECA/ETAMA/PAMPULHA, composto pelas empresas HECA CONSTRUTORA LTDA,
CONSTRUTORA ETAMA LTDA, PAMPULHA ENGENHARIA LTDA, no âmbito do RDC 03-2020, que tem por objeto a execução de obras complementares e
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recuperação das obras civis, instalações e equipamentos elétricos e mecânicos, incluindo fornecimento, montagem, testes e comissionamento do sistema adutor
do trecho V - Eixo Leste, do Projeto de Integração do Rio São Francisco com Bacias Hidrográficas do Nordeste Setentrional - PISF. 
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